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EI N2 403/69

Súmula: Cria o S€~viço Municipal de
Televisão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do
Parená, decreta e eu Ãngelo ezzoruo, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei:

Art2 lº-Fica criado no Serviço de Educação ~ Cul-
tura, o Serviço Municipal de Televisão, abreviadamente S.M.T., su-
bordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito Municipal, com,dura-
ção ilimitada e com as finalidades previstas na presente Lei.

Artg 22-0 S.M.T., atuará em tôdo o território do
Município, competindo-lhe, com exc .usividade, diretamente ou median-
te consórcio ou convênio com os demais municípios da região, a capta~
ção e retrasnmissão de imagem e som de conformidade com as mais avvan

, -çadas normas tecnicas de televisao.
Artº 32-0 Prefeito Municipal nome.rá, sem onus pa-

ra o erário público, dois membros da comunidade que em conjunto,
comporão uma comissão, para tomar tôdae as medidas cabíveis e neces-
sárias afirm de oferecer aos telespectadores, som e imagem perfeitas.

Art2 42-A receita do S.M.T., será constituida dos
seguintes recursos:

fi) Da contribuição dos usuários;
b ) Da taxa semestral de NCz:$15,00 por aparêlho;
c) De recursos orçamentários;
d) De doação e auxílio.
§ únioo: O S•• T., poderá realizar operações de

, ..., -- ...,credito para a execuçao de obras, ampliaçao ou remodelaç~o dos seus
serviços, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal.

Art2 52-Fica o S.M.T, autorizadp expressamente a:
a) Proceder aquisição de equ~pamentos necessários

para a recepção e transmissão de imagem e som.
b) Celebrar contratos e convênio com:
I-Estações transmissoras e retrensmissoras de ima-

gem e som.
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Continuação:

11 - Prefeituras Municipais da região em con-
sórcio, que objetiverem o mesmo fim. -III - Firmas técnicas para insta1açao, amplia-
ção e melhoria dos serviços.

IV - 6rgãos Estatais fiscalizadores e concese
sionários.

para e perfei t~
v - tomar tôdCA as,providência8 necessárias-manutençao dos serviços.
ArtQ 6Q - Esta Lei entrará em vigor ns data de- ,revogaàas as dispos1çoes em contrario.
Gabinete do Prefeito unicipal de Coronel Vi-

etembro de 1.969.

sua publicação,

vida aos 26 de

!-utli ue+aes

Prefeito.
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